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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº  144/2022
Requer encaminhamento de correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON e da Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão de Água e Esgoto para apuração de possível prática abusiva cometida pela Concessionária BRK Ambiental contra usuária.
Documento 73/22
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON e da Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão de Água e Esgoto, para apuração de possível prática abusiva cometida pela Concessionária BRK Ambiental contra a usuária cadastrada sob o código de clientes nº 2124522-3.
a) Que seja solicitado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON e da Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão de Água e Esgoto, que verifiquem se há viabilidade técnica para a ligação da rede coletora de esgoto da residência da usuária cadastrada sob o código de clientes nº 2124522-3 até a rede coletora da Concessionária.
b) Que seja solicitado ao Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, a possibilidade de inclusão deste Requerimento ao Procedimento nº 00922.000.284/2022.
c) Que seja solicitado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON e da Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão de Água e Esgoto, que, após verificação e vistoria na residência da usuária cadastrada sob o código de clientes nº 2124522-3, seja informado oficialmente ao Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana se há condições técnicas para a ligação da rede de esgoto da residência à rede coletora da Concessionária BRK Ambiental.
d) Que seja solicitado à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) que realize verificação e vistoria técnica para verificar se há viabilidade técnica para a ligação da rede coletora de esgoto da residência da usuária cadastrada sob o código de clientes nº 2124522-3 até a rede coletora da Concessionária.
e) Que seja apurado se o desnível da residência em relação ao nível da rua Iris Valls interfere e prejudica a ligação da rede coletora da rede esgoto da residência à rede coletora da Concessionária.
f) Que seja solicitado ao Ministério Público Estadual, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON e da Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão de Água e Esgoto que apurem as razões técnicas e legais para a Concessionária BRK Ambiental não observar o desnível das residências em relação à via pública (rua), quando da implantação da rede coletora de esgoto, bem como apurem se possível descumprimento do Contrato de Concessão firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental em sintonia com as determinações contidas no art. 23, I e II, da Lei Orgânica de Uruguaiana.
g) Que os registros de imagens e documentos anexados ao presente Requerimento sejam devidamente encaminhados ao Ministério Público Estadual, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON e da Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão de Água e Esgoto.
h) Que o presente Requerimento seja encaminhado ao conhecimento da Concessionária BRK Ambiental.
JUSTIFICATIVA
1. No dia 22 de setembro de 2022, durante a Audiência na Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, com a presença do Coordenador da Ouvidoria da AGERGS, Sr. Eduardo M. Mesquita da Costa, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) recebeu a informação de usuária cadastrada sob o código de clientes nº 2124522-3 de que recebeu a “Notificação de Disponibilidade do Sistema de Esgotamento Sanitário” da Concessionária BRK Ambiental notificando à usuária para a ligação da rede de esgoto da residência à rede coletora de esgoto da Concessionária.
2. Segundo registros de imagens apresentadas pela usuária, a residência da mesma fica localizada nos fundos do pátio, sendo que a referida residência encontram-se em nível muito abaixo ao nível da rua, o que inviabiliza tecnicamente a conexão da rede esgoto à rede de esgoto da Concessionária.
3. Além  disso, a usuária cadastrada sob o código de clientes nº 2124522-3 comunicou que sua residência possui fossa séptica, para a coletar o esgoto da residência, uma vez que não há viabilidade técnica de ligar o esgoto da referida residência à rede da Concessionária.
4. É fundamental que o Ministério Público Estadual, a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON e da Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão de Água e Esgoto apurem possível prática abusiva cometida pela Concessionária BRK Ambiental contra a usuária cadastrada sob o código de clientes nº 2124522-3.
5. Além disso, é fundamental que seja apurado as razões técnicas e legais para a Concessionária BRK Ambiental não observar o desnível das residências em relação à via pública (rua), quando da implantação da rede coletora de esgoto, bem como apure se isso não é devidamente observado pela equipe técnica, logística e operacional da Concessionária.
6. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) reitera que os seguidos casos de denúncias e reclamações por parte de usuários indicam a péssima qualidade do serviço prestado pela Concessionária BRK Ambiental, práticas abusivas e cobrança indevida de tarifa de esgoto aos usuários.
Uruguaiana, 22 de setembro de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
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Residência localizada aos fundos (residência em nível abaixo do nível da rua)
Rua Iris Valls nº 1532 (fundos) - 
[image: image4.jpg]AR e

_ ::iu e
'\ A-Ii

AL RLAE = THdfLn
\\\\\\\\\\\\\ \\\“'“ i """""mmu i

imiiili i!llllll!mlliilllm




Residência localizada aos fundos (residência em nível abaixo do nível da rua)
Rua Iris Valls nº 1532 (fundos) - 
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Residência localizada aos fundos (visão da residência para a via pública 
Rua Iris Valls nº 1532 (fundos) - 
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Residência com Fossa Séptica
Impossibilidade da ligação da rede de esgoto da residência à rede coletora da Concessionária
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esidência localizada aos fundos (visão da residência para a via pública 
Rua Iris Valls nº 1532 (fundos) - 
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Residência em nível abaixo do nível da rua
Rua Iris Valls nº 1532 (fundos) - 
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BRK Ambiental - Uruguaiana S.A
‘ Rua Flores da Cunha, 1516 - Contro - Uniguaiana - RS
(CEP: 97501624 - CNPJ: 13015.402/0001-01

Ambiental  wwwbrkambientalcombrunugualana
DEMONSTRATIVO MENSAL DE SERVICO DE AGUA E ESGOTO

ENDERECO
RUA  IRIS VALLS N. 1532 -
BELA VISTA, URUGUAIANA - CEP 97501-85

HISTORICO DO CONSUMO
03/22 04/22 05/22 06/22 07/22 08/22 MEDIA

14 3 13 13 1 10 12
DATA EMISSAO ©8/09/2022 COND.LEIT: LEITURA NORMAL
DATA LEITURA ANTERIOR 10/08/2022 LEITURA ANTERIOR 242
DATA LEITURA ATUAL 08/09/2022 LEITURA ATUAL 255
PREV.PROX. LEITURA 08/10/2022 CONSUMO RESIDUAL 0
DIAS DE CONSUMO 29 CONSUMO MEDIDO 13

DISCRIMINAGKO DOS SERVIGOS
110,85

TARIFA AGUA RES

VALOR TOTAL 110,85
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$18,25 (9,25%) CONFORME LEZLERSSat
Atengao! A partir de 10/2022, a sua fatura vai mudar
Ela estara de layout novo e com novas informagdes.
Quer saber mais? Entre em contato pelo 0800 771 @001.





Demonstrativo Mensal
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Ambienta
NOTIFICAGAO DE DISPONIBILIDADE DO SISTEMA

DE E SGOTAMENTO SANITARIO

Prezado (a) Senhor (a):

concessiondria responsavel pela prestacio do servico

publico de abastecimente de agua € esgotamento sanitario de Uruguaiana, no uso de "“'."'
»sente para NOTIFICAR a Vossa Senhoria que as

atribuigdes legais e contratuais, serve-se da pre :
instalagdes prediais de esgoto de sua residéncia devem ser. !&QQ@J‘.’J}_L‘.P!!M_LJ!
. deve ser langado na

disponibilizada, ou seja, o esgoto gerado no imovel de sua responsabilidade “Séptica
rede publica de esgotamento sanitario e ndo Mais No sistema de drenagem pluvial, fossa sep!

ou outro dispositivo diferente daquele disponibilizado pela Concessionaria
Conforme a Resolucdo Normativa REN N° 39/2018, 0s clientes que possuem rede

: 0s
publica de esgotamento sanitario em frente ao seu imovel devero proceder com a conexao, n
seguintes termos

A BRK AMBIENTAL

v Praz r o
o para Concxdo ento desta notificacao.

No prazo de até 60 (sessenta) dias a contar do recebim
Vossa Senhoria deve se conectar & fede de esgoto e solicitar vistona técnica para a

Concessionaria, com os seguintes objetivos
- Demonstrar que foi realizada a ligagao de esgoto do imovel  caixa de inspecdo de

calgada da rede publica
e - ComproSar a necessidade de adequacdo na rede intema do imével para realizar @
conexao de esgoto.

Caso ;gossa Senhoria comprove a necessidade de promover obras de adequacao
interna de esgoto, a Concessionaria concedera o prazo adicional de 90 (noventa) dias,
totalizando 150 (cento e cinquenta) dias para conexao a rede de esgoto.

v Incentivos para Conexdo

Aqueles usuarios que realizarem a conexdo do imével a rede de esgotamento
sanitario e solicitarem vistoria contados do
recebimento desta notificagdo, terdo isencao do pagamento da tarifa de esgoto por §
faturas consecutivas.

Aquelesusuéﬂosquerealizaremaconexlodomovdtrodoﬁm
sanitario e solicitarem vistoria no_prazo de 61 (sessenta im) di joventa
apésomebimmodemnoﬁﬁado,wmnclo WdamihdoMporg
faturas consecutivas. R

v CobnncadaTaﬂhd!DbponMMdaRmdom ,
Transcorridos o prazo de 91 (noventa e um) dias apds a notificagdo, sem
comunicar a Concessionaria da ligagdo do imével, o usudrio passara a pagar a TARIFA POR
DISPONIBILIDADE.
Quando houver necessidade de realizagdo de adequagao interna no imével, a
cobranga da TARIFA DE DISPONIBILIDADE ocorrera apoés o transcurso de 151 (cento e cinquenta
e um) dias contados do recebimento da notificagdo, caso o usuario ndo comunique a

Concessiondria da ligagdo do imével

v Capacitagdo para clientes Sociais
A BRK Ambiental oferecera aos usuarios enquadrados na categoria Social, un
curso de capacitago para a realizagao da conexao do imével rede de esgotamento sanitario,

BRK Ambiental

Rua Flores da Cunha, 1516.
Uruguaiana (RS)

Cep 97501-624
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Atenciosamente.

BRK AMBIENTAL URUGUAIANA

Data Recebimento

Cédigo do Cliente
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